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DECRETO Nº 3.424, DE 20 DE JANEIRO DE 2023. 
 

HOMOLOGA A LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DA 
CHAMADA PÚBLICA SUPLEMENTAR Nº 001/2023 
VINCULADO AO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
DECRETA: 

 
Art.1º. Fica homologada a lista de CLASSIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 
SUPLEMENTAR Nº 001/2023 VINCULADO AO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021, 
na forma abaixo que deverá ser observada pelo Departamento de Recursos Humanos para 
futuras  contratações temporárias  excepcionais: 

 

 

Classific

ação 

Nº do  

Protocolo 

da  

Inscrição 

Cargo CPF Nome 

do(a) 

Candidato

(a) 

Média 

Geral  

Tempo 

de 

Serviço 

Graduação 

1º Lugar 125/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

104.604.xxx-xx Milena 

Sabrina 

Massaneiro 

3,36 Ensino Médio  

Completo 

2º Lugar 143/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

122.980.xxx-xx Claudia 

Esemann 

3,19 Ensino Médio 

Completo 

3º Lugar 192/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

001.507.xxx-xx Antônio 

Claudio de 

Jesus 

Nascimento 

2,69 Ensino Médio 

Completo 

4º Lugar 096/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

098.895.xxx-xx Adriana de 

Lima 

Gomes 

3,85 Ensino 

Fundamental 

Completo 

5º Lugar 193/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

002.072.xxx-xx Valter Traci 0,49 Ensino Médio 

Completo 
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6º Lugar 191/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

096.073.xxx-xx Bruna 

Domingues 

0,00 Ensino Médio 

Incompleto 

7º Lugar 188/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

475.807.xxx-xx Marlene 

Gonçalves 

0,00 Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

8º Lugar 140/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

068.311.xxx-xx Ezulmira 

Alves David 

0,00 Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

9º Lugar 133/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

716.050.xxx-xx Rosane 

Justino 

Struck 

 

0,00 

 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

10º 

Lugar 

163/2023 Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

034.752.xxx-xx Cleide 

Apolinário 

0,00 Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

Rio dos Cedros, 20 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros  

 
 

Este Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar, 
aos 20 de Janeiro de 2023. 

 
 

MARGARET SILVIA GRETTER 
Diretora de Gabinete 

 


